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MENSAGEM Nº 31, DE 10 DE ABRIL DE 2023 

 

 

 

Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra, 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do artigo 72, III da Lei Orgânica do 

Município da Serra, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade, o Autógrafo de Lei nº 

5.725 de 15 de março de 2023, cuja ementa é a seguinte: “Autoriza o Chefe do Poder Legislativo 

Executivo Municipal a conceder 01 (um) dia de folga (abono) remunerada aos servidores públicos 

municipais, na data de seus respectivos aniversários e dá outras providências”. 

 

 

RAZÕES DO VETO 

 

Ouvida, a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se por intermédio do Parecer nº 

184/2023, do qual se extrai os fundamentos delineados a seguir. 

 

“Do ponto de vista formal, o Município tem autonomia, nos termos da Constituição, e 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No entanto, a iniciativa das leis que disponham sobre os servidores do poder executivo é 

privativa do Prefeito, nos termos do art. 143, p.ú., III, da Lei Orgânica do Município de 5 de abril 

de 1990: 

 

Art. 143. A iniciativa das leis compete a qualquer Vereador ou Comissão da 

Câmara Municipal, ao Prefeito Municipal, e aos cidadãos na forma e nos casos 

previstos nesta Lei Orgânica. 

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham 

sobre: 

[…]  

III - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento de   

cargos, estabilidade e aposentadoria;  

 

Assim, quando tomada por vereador, a iniciativa da lei que disponha sobre as atribuições 

das secretarias municipais tem o vício da incompetência. 

 

E a lei aprovada a partir de inciativa com vício de incompetência é inconstitucional”.  

 

Depois de apresentar precedentes da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, destaca 

o enunciado da Súmula 09 da jurisprudência do TJES (Tribunal de Justiça do Espírito Santo): 

 

É inconstitucional lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo que disponha 

sobre matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 
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Divulga, ainda, Ação Direta de Inconstitucionalidade e finaliza, “Portanto, para fins de 

sanção, o projeto da Lei nº. 5.725 de 15 de março de 2023 é inconstitucional”. 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar integralmente o Projeto de 

Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal 

da Serra. 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 
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PARECER Nº. 184/2023 

Processo nº. 19.334/2023 

Órgão de origem: GP (Gabinete do Prefeito) 

Assuntos: projeto de lei, política administrativa e atribuições do poder executivo 

Senhor Diretor, 

A Câmara de Vereadores encaminhou ao Chefe deste Poder Executivo o autógrafo de 

Lei nº. 5.725 de 15 de março de 2023, para sanção. 

A lei concede folga aos servidores no dia do aniversário. 

É o breve relatório. 

Neste parecer, a constitucionalidade do projeto de lei é analisada para fins de sanção, 

sem os juízos da conveniência e oportunidade políticas desta. 

Do ponto de vista formal, o Município tem autonomia, nos termos da Constituição, e 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 

No entanto, a iniciativa das leis que disponham sobre os servidores do poder executivo é 

privativa do Prefeito, nos termos do art. 143, p.ú., III, da Lei Orgânica do Município de 

5 de abril de 1990: 
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Art. 143. A iniciativa das leis compete a qualquer Vereador ou 
Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito Municipal, e aos 
cidadãos na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que 
disponham sobre: 
[…] 
III - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

Assim, quando tomada por vereador, a iniciativa da lei que disponha sobre as 

atribuições das secretarias municipais tem o vício da incompetência. 

E a lei aprovada a partir de inciativa com vício de incompetência é inconstitucional. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, da qual se destacam, para 

fins de ilustração, três precedentes. 

A ADI 4928: 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. PROCESSO LEGISLATIVO. 
LEI 7.428/2012 DO ESTADO DE ALAGOAS. ANISTIA DE 
INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS A POLICIAIS CIVIS, 
POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES PELA 
PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTOS REIVINDICATÓRIOS. 
INICIATIVA PARLAMENTAR. MATÉRIA RESERVADA À 
INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. REGIME 
JURÍDICO E DISCIPLINAR DE SERVIDORES PÚBLICOS. 
RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DIRETA JULGADA 
PROCEDENTE.  
1. A Constituição Federal (art. 61, § 1º, II, c e e) reserva ao chefe do 
Poder Executivo a iniciativa de leis que tratem do regime jurídico de 
servidores desse Poder ou que modifiquem a competência e o 
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funcionamento de órgãos administrativos, no que se enquadra a lei de 
iniciativa parlamentar que concede anistia a infrações administrativas 
praticadas por servidores civis e militares de órgãos de segurança 
pública.  
2. Ação Direta julgada procedente. 

A ADI 2466: 

C O N S T I T U C I O N A L . A Ç Ã O D I R E T A D E 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL N. 11.614/2001. 
MODIFICAÇÃO NO ESTATUTO DOS SERVIDORES 
MILITARES DA BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. AÇÃO DIRETA 
JULGADA PROCEDENTE.  
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reconhecido que 
o disposto no art. 61, § 1º, II, “c”, da Constituição Federal estabelece 
regra de iniciativa privativa do chefe do poder executivo para dispor 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos. Precedentes.  
2. Ofende o princípio da separação dos poderes lei de iniciativa 
parlamentar que disponha sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos. Precedentes.  
3. Ação direta julgada procedente. 

E a ADI 3176: 

INCONSTITUCIONALIDADE.  
Ação direta. Lei nº 740/2003, do Estado do Amapá. Competência 
legislativa. Servidor Público. Regime jurídico. Vencimentos. 
Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a certa 
classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa 
exclusiva do Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. 
Usurpação caracterizada. Inconstitucionalidade formal reconhecida. 
Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da CF, aplicáveis aos estados. 
Ação julgada procedente. Precedentes.  
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É inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou 
autorize conceder vantagem pecuniária a certa classe de servidores 
públicos. 

Nesse sentido, também, a jurisprudência do TJES (Tribunal de Justiça do Espírito 

Santo), da qual se destaca o enunciado da Súmula 09: 

É inconstitucional lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo que 
disponha sobre matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo. 

Além desta, vale destacar ainda a ADI 0016043-18.2020.8.08.0000: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 
6.301/2020, DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA. VÍCIO 
NOMODINÂMICO. CONCESSÃO DE ABONO A SERVIDORES. 
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ORÇAMENTÁRIA. 
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CONFIGURADA. 
1. - É privativa do Chefe do Poder Executivo a iniciativa de lei sobre 
organização administrativa e orçamentária. 
2. - A Lei n. 6.304/2020, do Município de Vila Velha, que autoriza o 
Poder Executivo a conceder abono aos profissionais que menciona, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação SEMED, padece de 
vício de inconstitucionalidade nomodinâmico por violação do disposto 
no artigo 61, §1º, II, c, da Constituição Federal, no artigo 63, 
parágrafo único, inciso III, da Constituição Estadual. 
3. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

E a ADI 0007895-18.2020.8.08.0000: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO 
MUNICÍPIO DE VILA VELHA Nº 6.057/2018. MATÉRIA 
REFERENTE AO PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO PROFESSOR DO ANO. VÍCIO DE INICIATIVA. 
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INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL VERIFICADA. AÇÃO 
JULGADA PROCEDENTE. RESGUARDO DO PRINCÍPIO 
REFERENTE À SEPARAÇÃO DOS PODERES. VIOLAÇÃO 
CONSTATADA.  
1. A Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Constituição 
Estadual e Federal, dispõe que Leis que criam e fixam programas de 
valorização e alterações de atividades exercidas por servidores 
vinculados ao poder executivo daquela municipalidade são exclusivas 
da iniciativa do chefe do Poder Executivo daquele local.  
2. A legislação impugnada trata sobre valorização do magistério 
municipal, de forma simbólica, estabelecendo obrigações acerca da 
regulamentação à Secretaria Municipal de Educação, ou seja, o 
constituinte subordinou o Poder Executivo Municipal à conveniência e 
oportunidade da deflagração de debate legislativo relativo a assuntos 
sobre a organização da Administração Pública.  
3. Diante da invasão da esfera de competência do Poder Executivo 
Municipal, na medida em que a legislação impugnada estabelece 
obrigações afetas a sua organização administrativa, viola-se o 
princípio fundamental da separação e independência de poderes.  
4. Ação julgada procedente. 

Portanto, para fins de sanção, o projeto da Lei nº. 5.725 de 15 de março de 2023 é 

inconstitucional. 

É o parecer. 

Serra, 30 de março de 2023. 

Bernardo de Souza Musso Ribeiro 

Procurador municipal 

OAB/ES nº. 9.566
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